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PREFEITURA MUNICIPAL DE                   
APIACÁ – ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO 

 
         DECISÃO DOS RECURSOS 
            (INFRARRELACIONADOS) 

 
I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infrarrelacionados concorrentes aos cargos 

disponibilizados, que insurgem contra a publicação do Gabarito Preliminar, conforme disposto 

no EDITAL DE PROCESSO SELETIVO nº. 001/2011 da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE APIACÁ – ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 
 
 
 
 
 

RECURSOS INTERPOSTOS À COMISSÃO EXAMINADORA 
 

Inscrição  Nome Cargo 

181001332 Ana Claudia Fontes Da Silva Assistente Social 

181000669 Jason Marcus Da Silva Pereira Assistente Social 

181000926 Simara Ramos De Souza Assistente Social 

181001258 Andreia De Morais Faria Auxiliar Administrativo 

181000811 Karine Pedrosa De Oliveira Capitini Auxiliar Administrativo 

181000140 Lhaíz Da Silva Nascimento Auxiliar Administrativo 

181000098 Luciana De Souza Dos Santos Gomes Auxiliar Administrativo 

181000813 Shysleyly Montovani Campos Petini Auxiliar Administrativo 

181000829 Vanessa Alves Péres Estanhe Auxiliar Administrativo 

181001038 Amanda Martins Teixeira Silva Bioquímico 

181000251 Diogo De Souza Vargas Dentista 

181000144 Priscylla Hermas Oliveira Da Silva Dentista 

181000966 Anna Lia Vidal Lethieri Enfermeiro 

181000220 Mayara Ingridy Botelho Rodrigues Enfermeiro 

181001153 Nathália Augusta Coelho Souza Farancorocha Enfermeiro 

181001232 Víviam Processi Pelizon Fonseca Enfermeiro 

181000601 Pablo César Barreto Operador de Máquinas 

181001181 Bruno Medrado Dos Santos Procurador Jurídico 

181000790 Fernando Favarato Denti Procurador Jurídico 

181000850 Lohanna Coser Bitti Procurador Jurídico 

181000899 Rafael Torres Smith Procurador Jurídico 

181000945 Simone De Oliveira Soares Professor de Educação Infantil 

181000597 Luzimar Milani Da Silveira Paiva Professor de Séries Iniciais 

181000801 Thamara Pedrosa Figueiredo Professor de Séries Iniciais 

181000953 Sabrina Alves Arêas Psicólogo 

181001146 Viviane Oliveira Lopes De Souza Psicólogo 
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II 
DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
 

  

 

 

As questões que foram anuladas ou tiveram a alternativa de resposta alterada, 

coincidentes para provas de mais de um cargo, também sofreram alteração, mesmo não sendo 

objetos de recursos nos referidos cargos. Esta atitude é tomada devido à isonomia e legalidade 

do presente processo seletivo quando da utilização dos mesmos conteúdos programáticos. 
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As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas. 

 

 

Cargo: ENFERMEIRO 
 

QUESTÃO 03 
RECURSO PROCEDENTE – Gabarito alterado para alternativa E. 
As palavras “cerradas” e “serradas” são homônimas homófonas, pois têm a  mesma pronúncia, 

escrita e significados diferentes. 

Fonte: Nossa gramática – teoria e prática, Luiz Antônio Sacconi. p. 51. 

 

QUESTÃO 16 
RECURSO PROCEDENTE – Gabarito alterado para alternativa C. 
A atenção básica caracteriza-se por um conjunto de ações de saúde, no âmbito individual e 

coletivo, que abrangem a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o 

diagnóstico, o tratamento, a reabilitação e a manutenção da saúde. No caso, trata-se do contato 

preferencial – a porta de entrada – e não secundário dos usuários com os sistemas de saúde. 

Portanto, afirmar que a atenção básica “é o contato secundário dos usuários com os sistemas de 

saúde” é incorreto. Apenas a afirmativa I apresenta-se correta.  

 

QUESTÃO 25 
RECURSO IMPROCEDENTE – Ratifica-se a opção divulgada no gabarito preliminar. 
Na primeira consulta deverá ser solicitado sorologia para hepatite B (HBsAg), de 

preferência próximo à 30ª semana de gestação, onde houver disponibilidade para realização. 

Portanto, as opções I, II, III, IV e V estão corretas. 

Fonte: Pré-natal e Puerpério: atenção qualificada e humanizada – manual técnico/Ministério da 

Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Ações Programáticas Estratégicas – 

Brasília: Ministério da Saúde, 2005. 

 

 

Cargo: ASSISTENTE SOCIAL 
 

QUESTÃO 03 
RECURSO PROCEDENTE – Gabarito alterado para alternativa E. 
As palavras “cerradas” e “serradas” são homônimas homófonas, pois têm a  mesma pronúncia, 

escrita e significados diferentes. 

Fonte: Nossa gramática – teoria e prática, Luiz Antônio Sacconi. p. 51. 
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QUESTÃO 11 
RECURSO IMPROCEDENTE – Ratifica-se a opção divulgada no gabarito preliminar. 
A terceira afirmativa denota que o Ministério da Saúde é o responsável pela formulação, 

coordenação e controle da Política Nacional de Saúde. Tal fato informa que o Ministério da 

Saúde tem importantes funções no planejamento, no financiamento, na cooperação técnica e no 

controle do SUS.  
 

QUESTÃO 16 
RECURSO PROCEDENTE – Gabarito alterado para alternativa C. 
A atenção básica caracteriza-se por um conjunto de ações de saúde, no âmbito individual e 

coletivo, que abrangem a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o 

diagnóstico, o tratamento, a reabilitação e a manutenção da saúde. No caso, trata-se do contato 

preferencial – a porta de entrada – e não secundário dos usuários com os sistemas de saúde. 

Portanto, afirmar que a atenção básica “é o contato secundário dos usuários com os sistemas de 

saúde” é incorreto. Apenas a afirmativa I apresenta-se correta.  

 

QUESTÃO 26 
RECURSO IMPROCEDENTE – Ratifica-se a opção divulgada no gabarito preliminar. 
De acordo com a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), utilizada como base para 

elaboração da questão, a única afirmativa falsa é a segunda, já que todas as demais alternativas 

são verdadeiras. Cabe destacar que a NOB/SUAS, enquanto uma pactuação estabelecida e 

documentada entre os órgãos gestores, apesar de sua relevância na organização da política de 

assistência social, de forma alguma, sobrepõe à legislação nacional utilizada na elaboração da 

questão.  

Fonte: Brasil. Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. Lei Orgânica da Assistência Social 

(LOAS). 

 

QUESTÃO 28 
RECURSO IMPROCEDENTE – Ratifica-se a opção divulgada no gabarito preliminar. 
O Benefício de Prestação Continuada não é um benefício da Previdência Social, mas sim da 

Assistência Social. De acordo com a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), considerando 

sua mais recente modificação em julho de 2005, a família, considerada para concessão do 

Benefício de Prestação Continuada (BPC) é composta pelo requerente, o cônjuge ou 

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, 

os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. Art. 

20 § 1º. Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou 

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, 

os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011). A concessão e o valor dos benefícios eventuais são 

definidos pelos estados, distrito federal e municípios e devem ser previstos em suas leis 

orçamentárias anuais, com base em critérios e prazos definidos pelos respectivos Conselhos de 
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Assistência Social. São serviços sócio-assistenciais as atividades continuadas que visam à 

melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, de acordo 

com os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidos na Lei Orgânica da Assistência Social 

(LOAS). Os programas de assistência social compreendem ações articuladas com objetivos e 

área de abrangência definidos para qualificar, incentivar e melhorar os benefícios e os serviços 

assistenciais. O incentivo a projetos de enfrentamento da pobreza assenta-se em mecanismos de 

articulação e de participação de diferentes áreas governamentais, envolvendo organismos não 

governamentais e da sociedade civil.   

Fonte: Brasil. Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. Lei Orgânica da Assistência Social 

(LOAS). 

 

QUESTÃO 34 
RECURSO IMPROCEDENTE – Ratifica-se a opção divulgada no gabarito preliminar. 
O Plano Real foi implantado no governo do presidente Itamar Franco, em 1994, por seu 

ministro da Economia, Fernando Henrique Cardoso, que se tornou o sucessor de Itamar na 

presidência do Brasil, passando a governá-lo a partir de 1995. 

Fonte: Almanaque Abril 2011 (São Paulo: Editora Abril, 2011, p. 325 e 328) 
 

 

 

 

Cargo: PSÍCOLOGO 
 

QUESTÃO 03 
RECURSO PROCEDENTE – Gabarito alterado para alternativa E. 
As palavras “cerradas” e “serradas” são homônimas homófonas, pois têm a  mesma pronúncia, 

escrita e significados diferentes. 

Fonte: Nossa gramática – teoria e prática, Luiz Antônio Sacconi. p. 51. 

 

QUESTÃO 15 
RECURSO PROCEDENTE – Gabarito alterado para alternativa D. 
Há uma inconsistência gráfica que invalida a afirmativa III sobre “definir as instâncias e 

mecanismos de controle e fiscalização inerentes ao poder de polícia sanitária”, haja vista que a 

Lei 8080/90 dispõe em seu Capítulo IV – Da Competência e das Atribuições, Seção I, Art. 15, 

que: “A União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios exercerão, em seu âmbito 

administrativo, as seguintes atribuições: ... XX. “definir as instâncias e mecanismos de controle 

e fiscalização inerentes ao poder de política sanitária.” Apenas as afirmativas I, II e IV 

apresentam-se coerentes ao enunciado da questão. 
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QUESTÃO 16 
RECURSO PROCEDENTE – Gabarito alterado para alternativa C. 
A atenção básica caracteriza-se por um conjunto de ações de saúde, no âmbito individual e 

coletivo, que abrangem a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o 

diagnóstico, o tratamento, a reabilitação e a manutenção da saúde. No caso, trata-se do contato 

preferencial – a porta de entrada – e não secundário dos usuários com os sistemas de saúde. 

Portanto, afirmar que a atenção básica “é o contato secundário dos usuários com os sistemas de 

saúde” é incorreto. Apenas a afirmativa I apresenta-se correta.  

 

 

 

 

 

Cargo: BIOQUÍMICO 
 

QUESTÃO 03 
RECURSO PROCEDENTE – Gabarito alterado para alternativa E. 
As palavras “cerradas” e “serradas” são homônimas homófonas, pois têm a  mesma pronúncia, 

escrita e significados diferentes. 

Fonte: Nossa gramática – teoria e prática, Luiz Antônio Sacconi. p. 51. 

 

QUESTÃO 16 
RECURSO PROCEDENTE – Gabarito alterado para alternativa C. 
A atenção básica caracteriza-se por um conjunto de ações de saúde, no âmbito individual e 

coletivo, que abrangem a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o 

diagnóstico, o tratamento, a reabilitação e a manutenção da saúde. No caso, trata-se do contato 

preferencial – a porta de entrada – e não secundário dos usuários com os sistemas de saúde. 

Portanto, afirmar que a atenção básica “é o contato secundário dos usuários com os sistemas de 

saúde” é incorreto. Apenas a afirmativa I apresenta-se correta.  

 

 

 

 

 

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

QUESTÃO 03 
RECURSO PROCEDENTE – Gabarito alterado para alternativa E. 
As palavras “cerradas” e “serradas” são homônimas homófonas, pois têm a  mesma pronúncia, 

escrita e significados diferentes. 

Fonte: Nossa gramática – teoria e prática, Luiz Antônio Sacconi. p. 51. 
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Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 

QUESTÃO 08 
RECURSO PROCEDENTE – QUESTÃO ANULADA. 
Não há opção de resposta que informe que “todas as palavras proparoxítonas são graficamente 

acentuadas”.  

 

QUESTÃO 10 
RECURSO IMPROCEDENTE – Ratifica-se a opção divulgada no gabarito preliminar. 
A semelhança entre as opções D e E não interfere na compreensão, haja vista que o enunciado 

da questão é enfático ao sugerir a marcação das palavras corretamente grafadas. Tal fato 

ocorreu apenas na opção B. 

 

QUESTÃO 25 
RECURSO PREJUDICADO – Ratifica-se a opção divulgada no gabarito preliminar. 
O questionamento abordado pelo candidato não faz referência a esta questão. 

 

QUESTÃO 40 
RECURSO IMPROCEDENTE – Ratifica-se a opção divulgada no gabarito preliminar. 
Com o fim da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas, uma de suas ex-repúblicas, a Rússia, 

transformou-se na maior nação do planeta em extensão territorial. Portanto, vale ressaltar que 

“Rússia” não é a atual denominação da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas (URSS), 

mas uma das 15 Repúblicas que a formavam. Esta nação foi extinta no início da década de 

1990. Portanto, após sua extinção, a classificação manteve-se inalterada com o Canadá em 

segundo, a China em terceiro, os Estados Unidos em quarto e o Brasil em quinto. 

Fonte: Almanaque Abril 2011 (São Paulo: Editora Abril, 2011, p. 15, 293, 303, 580 e 335) 

 

 

 

 

Cargo: OPERADOR DE MÁQUINAS 
 

QUESTÃO 08 
RECURSO IMPROCEDENTE – Ratifica-se a opção divulgada no gabarito preliminar. 
A única palavra que se apresenta no grau diminutivo sintético é astro (asteroide). As demais 

opções barca (barcaça), muro (muralha), pedra (pedregulho) e rocha (rochedo) são 

aumentativos sintéticos. 
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Cargo: DENTISTA 
 

QUESTÃO 03 
RECURSO PROCEDENTE – Gabarito alterado para alternativa E. 
As palavras “cerradas” e “serradas” são homônimas homófonas, pois têm a  mesma pronúncia, 

escrita e significados diferentes. 

Fonte: Nossa gramática – teoria e prática, Luiz Antônio Sacconi. p. 51. 

 

QUESTÃO 13 
RECURSO IMPROCEDENTE – Ratifica-se a opção divulgada no gabarito preliminar. 
A sobrevida de cinco anos é o principal indicador para avaliar o prognóstico dos diferentes tipos 

de câncer; pode ser aferida levando-se em consideração o grupamento social e/ou étnico e o 

estadiamento da neoplasia, entre outros aspectos, sendo muito útil para auxiliar na tomada de 

decisões. 

 

QUESTÃO 16 
RECURSO PROCEDENTE – Gabarito alterado para alternativa C. 
A atenção básica caracteriza-se por um conjunto de ações de saúde, no âmbito individual e 

coletivo, que abrangem a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o 

diagnóstico, o tratamento, a reabilitação e a manutenção da saúde. No caso, trata-se do contato 

preferencial – a porta de entrada – e não secundário dos usuários com os sistemas de saúde. 

Portanto, afirmar que a atenção básica “é o contato secundário dos usuários com os sistemas de 

saúde” é incorreto. Apenas a afirmativa I apresenta-se correta.  

 

QUESTÃO 25 
RECURSO IMPROCEDENTE – Ratifica-se a opção divulgada no gabarito preliminar. 
A questão abrange uma situação hipotética na qual são citados tipos de filmes no enunciado, de 

modo que deve ser calculado o tempo para obter uma radiografia periapical de acordo com 

fatores de obtenção da imagem radiográfia. 

 

QUESTÃO 28 
RECURSO PROCEDENTE – QUESTÃO ANULADA. 
A questão não está de acordo com o conteúdo programático previsto no Anexo I – Conteúdo 

Programático – do Edital de Processo Seletivo nº 001/2001. 
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Cargo: PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 
 

QUESTÃO 14 
RECURSO PROCEDENTE – QUESTÃO ANULADA. 
Os PCN’s mencionam, na página 22, pontos convergentes nas propostas educacionais 

elaboradas em diferentes países, a partir da década de 80, e  dentre os pontos convergentes está 

“compreensão da importância do uso da tecnologia”, referindo-se à educação matemática. 

A questão deve ser anulada porque a sequência correta é:  1, 2, 3, 3, 2, 3, 3, 1, não havendo 

opções de resposta.               

Fonte: Parâmetros Curriculares Nacionais – p. 22 Módulo 2 , Volume 1, Unidade I, Texto: de 

Nilza Eigenbeer Bertoni – Trilhando Novos Caminhos – Matemática II – Coleção Veredas 

 

 

 

 

 

Cargo: PROCURADOR JURÍDICO 
 

QUESTÃO 12 
RECURSO IMPROCEDENTE – Ratifica-se a opção divulgada no gabarito preliminar. 
A resolução da questão requer uma simples comparação entre o formato das letras, não 

necessitando de geometria avançada. 

 

QUESTÃO 22 
RECURSO IMPROCEDENTE – Ratifica-se a opção divulgada no gabarito preliminar. 

A afirmativa E apresentada no recurso está correta, pois, como menciona a própria, ali estão 

alguns dos pressupostos da teoria da imprevisão, não sendo concebível que uma palavra ou 

frase seja interpretada divorciada do restante do contexto da expressão inteira.  Fica mantido o 

gabarito original, sendo certo que a afirmativa C encontra-se incorreta, pois menciona de forma 

equivocada que a obrigatoriedade do contrato atinge de modo integral o consumidor, o que 

significa afirmar que mesmo se for considerado erro de grafia, ela continuará errada e não há 

outra reposta possível para a questão. 

Fonte: Professor Arnoldo Medeiros da Fonseca e Nelson Nery Jr, citados 

emhttp://jus.com.br/revista/texto/2206/algumas-consideracoes-sobre-a-teoria-da-imprevisao 
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QUESTÃO 25 
RECURSO IMPROCEDENTE – Ratifica-se a opção divulgada no gabarito preliminar. 
A questão disse respeito às ações rescisórias e não aos atos anuláveis de um modo geral. 

Portanto, os argumentos recursais não possuem embasamento, no que diz respeito às ações 

rescisórias unicamente, para modificar o gabarito nem tampouco anular a questão.  

Fonte: 

• Theodoro Júnior, Humberto. Curso de Direito processual Civil, volume 1 e 2, 34ª Edição. Rio 

de Janeiro, Forense, 2000.  

• Wambier, Luiz Rodrigues. Curso avançado de processo civil. Volume 1, 5ª. Edição, São 

Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2002.  

• Greco Filho, Vivente. Curso processual civil brasileiro, volume 1 e 2. 17 ª. Edição, São 

Paulo, Editora Saraiva, 2003.  

• Lima, Arnaldo Esteves. Poul Erik Dyrlund. Ação Rescisória. 2ª edição, Rio de Janeiro, 

Editora Forense Universitária. 

• Prof. Gisele Leite in http://br.monografias.com/trabalhos904/acao-rescisoria-natureza/acao-

rescisoria-natureza.shtml 

 

QUESTÃO 26 
RECURSO IMPROCEDENTE – Ratifica-se a opção divulgada no gabarito preliminar. 
Os sindicatos são associações com objetivo de defesa dos interesses de seus associados, dentro 

de uma mesma classe ou segmento econômico e trabalhista, mantidos principalmente pela 

contribuição dos trabalhadores associados. As centrais sindicais reúnem sindicatos de diversas 

categorias.  As entidades paraestatais há contribuição direta do Estado e se caracterizam por 

atividades de interesse público, ou seja, não voltadas para o interesse de um específico grupo. 

 Mesmo que fosse tema controvertido ao extremo como mencionado nos recursos, não se 

vislumbra doutrina que inclua os sindicatos classificados como entidades paraestatais. 

Fonte:  

• Pietro, Maria Sylvia Zanella di Pietro. Direito Administrativo. São Paulo Atlas, 2002. 14 ed. 

Pietro, Maria Sylvia Zanella di Pietro. Parcerias na Administração Pública. São Paulo: Atlas, 

1997. 2 ed. 

• Medauar. Odete. Direito Administrativo Moderno. São Paulo: Atlas, 2005. 9ª ed.  

• Justen FILHO. Marçal. Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Saraiva, 2006. 2ª ed. 

• Freitas, Fernanda Metne Fraga de. A “deificação” das parcerias público-privadas. Jus 

Navigandi, Teresina, a. 10, n. 1023, 20 abr. 2006. Disponível em: Acesso em: 10 mai. 2006. 

• Mello, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros, 

2001. 13 ed.  

• Pereira, Cláudia Fernanda de Oliveira. O novo Direito Administrativo Brasileiro: O Estado, 

as Agências e o Terceiro Setor. Belo Horizonte: Fórum, 2003.  

• Visão didática in  

http://www.uj.com.br/publicacoes/doutrinas/2719/AS_Entidades_Paraestatais 
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QUESTÃO 27 
RECURSO IMPROCEDENTE – Ratifica-se a opção divulgada no gabarito preliminar. 
O art. 476-a da CLT, caput e em seu parágrafo 4º. regulamenta a suspensão do contrato para 

qualificação profissional, afirmando que: Art. 476 - A. O contrato de trabalho poderá ser 

suspenso, por um período de dois a cinco meses, para participação do empregado em curso ou 

programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, com duração equivalente à 

suspensão contratual, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho e 

aquiescência formal do empregado, observado o disposto no art. 471 desta Consolidação. 

(...) 

§ 4º Durante o período de suspensão contratual para participação em curso ou programa de 

qualificação profissional, o empregado fará jus aos benefícios voluntariamente concedidos pelo 

empregador. Portanto, a dubiedade de respostas para a questão defendida nos argumentos 

recursais não procede. 
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III 
DAS CONCLUSÕES 

 

 

 
 

Face ao exposto, após análise dos recursos, os mesmos foram julgados, de acordo com 

as decisões e fundamentações supraelencadas. 

 

  
Publique-se, 

 
22 de novembro de 2011. 

 

 

 
IDECAN 


